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SEÇÃO 1 
 

PODER EXECUTIVO 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 
GABINETE DO MINISTRO 
 
PORTARIA Nº 1.371, DE 16 DE JULHO DE 2019 (*) 
Altera dispositivos da Portaria nº 331, de 5 de abril de 2018, que institui o Programa de Apoio à 
Implementação da Base Nacional Comum Curricular - ProBNCC. 
 
PORTARIA Nº 21, DE 25 DE JULHO DE 2019 
Autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a realizar a transferência 
de recurso financeiro para a manutenção de novas matrículas em novas turmas de educação 
infantil aos municípios e ao Distrito Federal que pleitearam e estão aptos para pagamento, 
conforme Resolução CD/FNDE nº 16, de 16 de maio de 2013. 
 
PORTARIA Nº 352, DE 18 DE JULHO DE 2019 
O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, resolve: Art. 1º Ficam 
reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta 
Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto no art. 10, do 
Decreto nº 9.235, de 2017. Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos 
termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, do curso neste ato reconhecido, são, 
exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC. Art. 3º Nos termos do art. 10, § 3º do 
Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017, o presente ato 
autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual cada curso pertence. 
 
PORTARIA Nº 362, DE 1º DE AGOSTO DE 2019 
O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, resolve: Art. 1º Ficam 
autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, 
ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto 
nº 9.235, de 2017. Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas 
exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo 
desta Portaria. Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria 
deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto 
no art. 46, do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
Responsabilidade Técnica: 
Equipe Dominium  
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